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EDITAL Nº 100/2025 – PROGEP-DSP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Reitora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos da Lei nº 8.745/1993 combinada com a Lei nº 12.772/2012 e no que dispõem o Decreto nº  
9.739/2019 e o Decreto nº 7.485/2011, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Substituto para a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA PARAÍBA, nos termos deste edital, da Resolução nº 07/2017 do Consepe/UFPB e, subsidiariamente, no que couber, da Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB, sem prejuízo às  
demais legislações aplicáveis.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO SELETIVO
1.1. O presente Edital estará integralmente disponibilizado no Diário Oficial da União, bem como, no site das unidades acadêmicas responsáveis por cada um dos processos e, ainda, no site da  
Progep.
1.2. As seleções cujas inscrições são abertas pelo presente edital são totalmente autônomas e independentes entre si, não havendo entre elas qualquer vínculo de subordinação ou dependência 
quanto à validade, ao gerenciamento e ao quantitativo de vagas do edital.
1.3. Para equivalência de áreas de conhecimento afins será considerada como parâmetro a Tabela de Áreas do Conhecimento utilizada pela Capes e disponível em https://www.gov.br/capes/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio/tabela-de-areas-de-conhecimento-avaliacao.
1.4. Haverá uma Comissão Examinadora específica para cada certame a ser constituída por 03(três) membros titulares e 03(três) membros suplentes, com titulação igual ou superior à exigida  
para os candidatos, lotados no Departamento/Unidade Acadêmica ou, subsidiariamente, em outros departamentos, desde que observados os casos de impedimento ou suspeição nos termos da 
Lei nº 9.784/1999 ou do art. 11 da Resolução nº 07/2017 do Consepe.
1.4.1. Os nomes que compõem a Comissão Examinadora serão divulgados na página eletrônica do respectivo Departamento/Unidade Acadêmica, ou da respectiva Direção de Centro, e no local  
das inscrições.
1.4.2. Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da homologação das inscrições, arguir o impedimento de membro da Comissão Examinadora perante o Colegiado 
do Departamento, exclusivamente, com base nos motivos previstos da Lei nº 9.784/1999 ou do art. 11 da Resolução nº 07/2017 do Consepe.
1.5. É de responsabilidade dos departamentos o gerenciamento das seleções de suas respectivas áreas, cabendo a respectiva unidade acadêmica a divulgação e publicização de quaisquer  
alterações quanto ao cronograma das provas em suas páginas eletrônicas, murais ou outro meio de comunicação efetivo.
1.6. As contratações serão feitas pelo prazo determinado de até 01(um) ano, podendo ser prorrogadas até o limite legal estabelecido no art. 4º da Lei nº 8.745/1993.
1.7. O regime de trabalho será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o estabelecido neste edital.
1.8. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação da homologação de seu resultado final no Diário Oficial da União, podendo, a critério da  
Administração Pública, representada pelas unidades acadêmicas responsáveis pelo Processo Seletivo, ser prorrogado por igual período.
1.9. A concorrência para as vagas deste edital é livre e em condições de igualdade, havendo divulgação do resultado final em cinco listas, a saber: I. lista geral contendo todos os candidatos 
aprovados; II. lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para pessoas pretas ou pardas; III.  lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para 
indígenas; IV. lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para pessoas quilombolas;  V. e, por fim, lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas 
destinadas às pessoas com deficiência.
1.10. O candidato deverá observar atentamente as informações sobre a aplicação de prova uma vez que poderá se inscrever para uma ou mais áreas no presente Processo Seletivo, devendo fazê- 
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lo através de inscrições distintas.
1.11. Para as áreas com mais de uma vaga, quando determinado em sorteio que uma (ou mais) delas seja destinada às cotas, os candidatos cotistas terão preferência na nomeação obedecendo-
se a ordem prevista no Anexo II – Ordem de Nomeação.
1.12. Todas as informações prestadas ou omitidas durante o certame serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de 
declaração falsa estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979, sendo também eliminado do certame e 
podendo responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O CARGO
2.1. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal da Paraíba, mediante contrato de trabalho por prazo determinado, exclusivamente para ministrar aulas 
em curso de graduação, em substituição eventual de servidor da carreira de magistério.
2.2. De acordo com o regime de trabalho, o número de horas-aula obedecerá ao disposto em Resolução nº 52/2018 – Consepe, que estabelece critérios de atribuição de carga horária para 
docentes da UFPB.
2.3. É vedado ao professor substituto a redução de carga didática de qualquer natureza, devendo sua atividade priorizar o trabalho em sala de aula.
2.4. Não poderá ser alterado o regime de trabalho de professores substitutos durante a vigência do contrato temporário de trabalho.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. A remuneração será nas classes e níveis iniciais da carreira do Magistério Superior regulamentada pela Lei nº 12.772/2012, conforme tabela a seguir:

QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO

Classe Denominação Regime De Trabalho Vencimento Básico (R$)
Retribuição por Titulação

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

A Assistente
T-20 3.090,40 154,52 309,04 609,40 1.401,62
T-40 4.326,60 324,49 648,99 1.622,47 3.731,69

3.2. O vencimento básico será acrescido de auxílio-alimentação, nos termos da legislação vigente.
3.2.1. Caso o candidato aprovado já seja servidor público e sendo permitida a acumulação de cargos na forma da Constituição, será devida a percepção de um único auxílio-alimentação, o qual  
deverá ser escolhido mediante opção, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 3.887/2001.
3.2.2. O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas semanais, corresponderá a cinquenta por cento do valor mensal fixado.
3.3. O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação – RT de acordo com a titulação exigida no edital de abertura do Processo Seletivo, conforme Anexo I – Quadro 
de Distribuição de Vagas, independentemente de o candidato possuir titulação superior a exigida.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do departamento responsável pela área objeto do Processo Seletivo entre os dias 09 e 15 de dezembro de 2025.
4.1.2. A taxa de inscrição será cobrada observando os seguintes valores:
a) Regime de trabalho T-20 horas – R$ 60,00 (sessenta reais);
b) Regime de trabalho T-40 horas – R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
4.2. Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo candidato, por procuração ou por via postal (tipo Sedex).
4.2.1. Cada um dos departamentos acadêmicos disponibilizará, mediante simples requerimento verbal de qualquer interessado, independente de inscrição ou pagamento de taxas, cópia do  
programa/conteúdo programático e o calendário do(s) certame(s) sob sua responsabilidade, assim como a composição da respectiva Comissão Examinadora, podendo os referidos documentos 
serem disponibilizados de modo eletrônico ou informado o meio digital em que podem ser consultados.
4.2.1.1. O conteúdo programático das áreas de conhecimento se encontra disponível no Anexo IV deste edital.
4.2.2. O requerimento de inscrição será dirigido a Comissão Examinadora de cada departamento responsável pelo Processo Seletivo e enviado a secretaria do departamento, com os documentos 
exigidos no item 4.3 deste edital.
4.2.3. As inscrições presenciais deverão ser realizadas junto ao departamento acadêmico responsável pela área objeto do certame, nos horários e endereços listados no Anexo I – Quadro de 
Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica.
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4.2.4. Na inscrição por procuração, o procurador do candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar, além das cópias dos documentos do candidato exigidos no item 4.3 deste Edital, original e 
cópia de seu documento de identidade civil, ou apenas cópia autenticada deste, e procuração particular, específica para tal fim, desde que tenha assinatura do outorgante, não podendo atuar  
como procurador servidor público federal, nos termos do art. 117, da Lei nº 8.112/1990, sob pena de indeferimento da inscrição.
4.2.5. Na inscrição por via postal, o candidato deverá remeter, dentro do prazo do edital para as inscrições presenciais, por meio de Sedex com Aviso de Recebimento (AR), correspondência  
endereçada ao departamento acadêmico responsável pelo Processo Seletivo, contendo cópia de todos os documentos exigidos para a inscrição (vide item 4.3 deste edital),  sob pena de  
indeferimento.
4.2.5.1. As inscrições por via postal serão recebidas pela unidade acadêmica, nos endereços listados no Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica, em até 03 (três) dias 
úteis após a data de encerramento das inscrições.
4.2.5.2. A inscrição por via postal (tipo Sedex), se efetuada, será por conta e risco do candidato, não se responsabilizando a UFPB por extravios, falta de documentação, atrasos ou outras  
ocorrências que impeçam a efetiva inscrição do candidato.
4.3. No ato da inscrição, é necessário que o candidato apresente, os seguintes documentos: I. Requerimento de Inscrição, disponibilizado pela secretaria do departamento responsável pela  
presente seleção e no endereço eletrônico http://www.progep.ufpb.br/progep/colecoes/editais-docente, em link específico do Processo Seletivo; II. Comprovante de recolhimento da taxa de 
inscrição,  cujo  valor  consta  no  item  4.1.1  deste  edital,  o qual  deverá ser  efetuado  mediante  Guia de  Recolhimento  da  União –  GRU  SIMPLES, encontrada  no  site 
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru, utilizando os seguintes dados: Unidade Gestora Arrecadadora: 153065; Código de recolhimento: 28883-7(TAXA DE INSCRIÇÃO EM  
CONCURSO  PÚBLICO);  cpf  e  nome  do  candidato  (a);  número  de  referência:  150647254;  competência:  mês  e  ano  do  pagamento;  vencimento:  data  do  pagamento.  Não  serão  aceitos  
comprovantes de agendamento; III. Cópia de documento oficial de identidade com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF); IV. Curriculum vitae ou lattes devidamente comprovado; V. Foto 3x4 
recente.
4.3.1. Não há vedação quanto à inscrição para mais de uma área. Todavia, dada a independência entre os certames, para cada inscrição deve ser observado o disposto no item 4.3 com a  
realização de pagamento de Guia de Recolhimento da União distinta (uma para cada inscrição), cabendo ao interessado verificar a compatibilidade entre o cronograma de provas das áreas de seu 
interesse.
4.4. A pessoa transgênero (aquela que não se identifica plenamente com o gênero atribuído culturalmente a seu sexo biológico) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL (nome pelo qual 
a pessoa transgênero prefere ser chamada cotidianamente, em contraste com o nome civil oficialmente registrado que não reflete sua identidade de gênero), deverá indicar em campo 
destinado no Requerimento de Inscrição o NOME SOCIAL pelo qual deseja ser atendido, e que estará vinculado ao seu nome civil, bem como ao documento de identidade, CPF e data de 
nascimento.
4.4.1. A pessoa que solicitar atendimento pelo NOME SOCIAL terá o seu pedido indeferido quando for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos documentos  
apresentados.
4.4.2. Os departamentos deverão adotar o nome social conforme requerimento da pessoa, observando-se o disposto no Decreto nº 8.727/2016.
4.4.3. O nome social deverá ser utilizado para se referir à pessoa candidata durante todas as etapas e fases do certame, inclusive nos locais de aplicação das provas e nas publicações de editais e  
instrumentos congêneres.
4.4.4. O nome civil será utilizado apenas para fins internos administrativos e para atender ao disposto no art. 5º do Decreto nº 8.727/2016.
4.5. Será negada liminarmente a inscrição requerida sem a entrega de toda a documentação exigida, não se admitindo a juntada de quaisquer documentos após o término do prazo estabelecido 
para as inscrições no edital do Processo Seletivo.
4.6. Terminado o prazo das inscrições, os requerimentos e a documentação recebidos serão analisados pela Comissão Examinadora, que divulgará, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, no 
site do departamento e/ou Direção de Centro, a relação dos pedidos deferidos especificando os candidatos que optaram por concorrer às cotas destinadas às pessoas com deficiência e/ou 
pretas ou pardas, indígenas e quilombolas, nos termos dos itens 6 e 7 deste edital.
4.7. No caso de indeferimento de inscrição, o candidato que se julgar prejudicado poderá recorrer, com efeito suspensivo, ao Colegiado Departamental, enviando por e-mail, devidamente  
identificado, a justificativa fundamentada, dentro de um prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação da relação que trata o item 4.5.
4.8. Os candidatos poderão, em um prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da lista de homologação de inscrições, arguir o impedimento de membro da Comissão Examinadora, com base nos  
motivos previstos na Resolução nº 74/2013 do Consepe/UFPB e/ou no art. 18 da Lei nº 9.784/99, cabendo recurso ao Consepe, no mesmo prazo, quando do seu indeferimento.
4.9. Após o pagamento da taxa de inscrição, em hipótese alguma esta será devolvida, exceto se o processo seletivo for cancelado ou por decisão da Universidade que deverá ser publicada no  
Diário Oficial da União.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Os pedidos de isenção poderão ser efetuados pessoalmente pelo candidato entre os dias 03 e 04 de dezembro de 2025.
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5.1.1. O candidato deverá enviar e-mail com  Requerimento Padrão de Isenção em formato PDF (Anexo VI), devidamente assinado, diretamente ao departamento responsável pelo certame de seu 
interesse, cujo endereço eletrônico pode ser consultado no Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas.
5.2. Os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008 têm direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo, mediante as seguintes condições: a) estar inscrito no  
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016/2022; e, b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº  
11.016/2022.
5.2.1. Para obter isenção nos termos do item 5.2, o candidato deverá realizar a solicitação entre os dias entre os dias 03 e 04 de dezembro de 2025 e entregar, junto com o Requerimento 
Padrão de Isenção em formato PDF informado no item 5.1.1, uma cópia digitalizada de seu documento de identificação com foto acompanhada de comprovante de inscrição no Cadastro  
Único para Programas Sociais do Governo Federal que pode ser gerado pelo seguinte endereço eletrônico: https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante.
5.2.2. O departamento responsável deverá verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição por meio do número de autenticidade constante no comprovante.
5.3. Poderão, ainda, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656/2018, ser isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que entre os dias 03 e 04 de dezembro de 2025 e 
entregar, junto com o Requerimento Padrão de Isenção em formato PDF informado no item 5.1.1, uma cópia digitalizada de seu documento de identificação com foto acompanhada de cópia  
de atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de 
medula óssea, bem como a data da doação e o número cadastrado no REDOME.
5.4. As informações prestadas e omissão de informações, bem como a documentação comprobatória apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a qualquer  
momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979,  
sendo também eliminado do processo seletivo e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
5.5. Serão indeferidos os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição a candidato que: a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar documentação; c)  
pleitear a isenção sem apresentar cópia de um ou mais dos documentos solicitados; d) não entregar, toda e de uma só vez, a documentação exigida; e) requerer isenção após ou entregar a  
documentação fora do prazo fixado; f) não cumprir os requisitos exigidos para obtenção da isenção pretendida.
5.6. Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados pelo Departamento/Unidade Acadêmica responsável pelo processo seletivo e/ou respectiva Direção de Centro até  0 8  de dezembro 
de 2025.
5.7. O candidato cuja isenção for deferida deverá efetuar sua inscrição observando os termos do item 4 (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE INSCRIÇÕES), sem necessidade de efetuar o  
recolhimento da taxa de inscrição.
5.7.1. Aquele candidato cujo pedido de isenção for indeferido e ainda tenha interesse em se inscrever no presente certame, deverá proceder ao disposto no item 4 (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
SOBRE INSCRIÇÕES), devendo efetuar o recolhimento da taxa de inscrição.
5.8. Após o pagamento da taxa de inscrição, em hipótese alguma esta será devolvida, exceto se o processo seletivo for cancelado ou por decisão da Universidade   que deverá ser publicada no 
Diário Oficial da União.

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
6.1. Às pessoas com deficiência são reservadas 5% (cinco por cento) do total de vagas deste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, desde que as  
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, 
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/2014 e pelo Decreto nº 9.508/2018.
6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número  inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/90.
6.1.2. Conforme sorteio público realizado no dia  20/10/2025, e divulgado através da  Chamada Pública do dia 17 de outubro de 2025, serão destinadas às pessoas com deficiência  2 (duas) vagas 
imediatas, conforme Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas.
6.2. A pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de  
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente edital, salvo se a condição exigir atendimento especial que deve ser  
especificado pelo candidato no momento da inscrição.
6.2.1. A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada através de perícia médica preliminar, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja  
considerado inapto para o exercício do cargo.
6.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, na Lei nº 14.768/2023, nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº  
3.298/1999 e suas alterações, bem como na Súmula nº 377/2009 do Superior Tribunal de Justiça e na Súmula nº 45 da Advocacia-Geral da União (portador de visão monocular).
6.4. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato deverá:

https://cadunico.dataprev.gov.br/%23/comprovante
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6.4.1. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, conforme orientações do item 4 deste edital, indicar ser pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que 
possui, bem como, o tipo de atendimento especial que necessita;
6.4.2. Para fins da análise documental para caracterização da deficiência, a pessoa optante pela reserva de vagas deverá encaminhar a documentação comprobatória emitida por pessoa  
profissional legalmente habilitada especialista na área da deficiência contendo a identificação de quem se candidatou, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, a data da emissão e a  
assinatura da pessoa profissional responsável, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
6.4.2.1. A documentação caracterizadora da deficiência deverá ter sido emitida nos últimos trinta e seis meses contados da data de publicação do edital do certame, exceto no caso das  
pessoas candidatas cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou das pessoas candidatas com outros impedimentos irreversíveis que  
caracterizem deficiência permanente.
6.4.2.2. Relatório de avaliação biopsicossocial da deficiência, emitido nos últimos trinta e seis meses, poderá ser utilizado como documentação caracterizadora da deficiência.
6.4.2.3. Sem prejuízo do disposto no item 6.4.2 e 6.4.2.1, a pessoa candidata poderá informar, durante o período de inscrições do certame, o reconhecimento administrativo prévio da  
deficiência, encaminhando documentação expedida por órgão ou entidade da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item não terá direito a concorrer na reserva de vagas para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da legislação supracitada no item 6.3, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada,  
passando o candidato à ampla concorrência.
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será divulgado na mesma data em que as demais, devendo o departamento responsável  
especificar os inscritos nestas condições.
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso nos mesmos termos do item 4.7.
6.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência e aprovado nas etapas do processo seletivo será convocado em momento  anterior a homologação do resultado final do processo 
seletivo pelo Colegiado Departamental para perícia médica preliminar, com a finalidade de verificar se a deficiência se enquadra na previsão das hipóteses legalmente previstas, bem como 
avaliar, preliminarmente, a compatibilidade entre as atribuições do cargo a ser ocupado e a deficiência constatada.
6.8.1.  A perícia médica preliminar será realizada pela UFPB e terá assistência de equipe multiprofissional composta por três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que o 
candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, indicados pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e três profissionais da carreira a que concorrerá o candidato, indicados pelo departamento 
responsável.
6.8.2. O departamento responsável pelo certame ficará encarregado de encaminhar os candidatos cotistas aprovados a perícia médica preliminar devendo realizar solicitação perante a Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da UFPB, através de processo eletrônico administrativo específico para este fim.
6.8.3. O processo de solicitação iniciado pelo departamento deverá ser instruído com: a) ofício assinado pela chefia departamental com indicação de três docentes lotados no departamento  
para comporem a comissão; b) cópia da publicação certificada do edital de abertura; c) cópia do requerimento de inscrição do(s) candidato(s) acompanhado da cópia do documento de  
identificação, bem como, dos laudos médicos utilizados no ato da inscrição; d) despacho de ciência da Direção de Centro, encaminhando os autos PROGEP.
6.8.4. O local, a data e o horário serão divulgados oportunamente em edital de convocação para realização da perícia médica para PcD.
6.8.5. O(s) candidato(s) serão notificados da convocação para a realização da perícia através do e-mail cadastrado no ato da inscrição. O horário fixado será o horário oficial local. Não será  
permitida representação por procuração, nem serão aceitos pedidos de segunda chamada à realização da perícia preliminar, e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para  
atrasos ou não comparecimento do candidato.
6.9. Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem anterior, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à avaliação.
6.9.1. Na hipótese de a equipe multiprofissional e interdisciplinar concluir pela não caracterização da deficiência, a pessoa candidata poderá participar do certame pela ampla concorrência,  
desde que tenha alcançado, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.
6.9.2. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado  
do certame.
6.10. Em face de decisão que não confirmar a deficiência terá interesse recursal a pessoa prejudicada.
6.11. Terá seu contrato rescindido a pessoa com deficiência que, no decorrer do contrato, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo.
6.12. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.
6.13. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, reprovados na perícia médica, concorrerão às vagas da ampla concorrência, bem como aquelas reservadas a pessoas autodeclaradas 
pretas ou pardas, se atenderem a essa condição.
6.14. O candidato, ainda que não seja pessoa com deficiência, que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá especificar no campo indicado do requerimento de  
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inscrição o tipo de atendimento especial e enviar atestado médico descrevendo sua situação, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças  
(CID), especificando o tratamento diferenciado adequado.
6.14.1. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-se a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.14.2. A condição especial será desconsiderada caso o pedido não seja efetuado no período estabelecido.
6.14.3.  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante,  que ficará em sala reservada para essa finalidade e será  
responsável pela guarda da criança.
6.14.3.1. A candidata lactante que não levar acompanhante não realizará as provas.
6.14.3.2. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
6.14.3.3. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.
6.14.3.4. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
6.14.3.5. Terá o direito previsto no item 6.14.3 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória de certame, de acordo com a Lei nº  
13.872, de 17 de setembro de 2019.
6.14.3.6. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição para o certame e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização.

DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS (PPIQ)
7.1. Nos termos da Lei nº 15.142/2025, ficam reservadas 30% (trinta por cento) do total de vagas deste edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame às pessoas 
pretas e pardas, indígenas e quilombolas.
7.2. Conforme sorteio público realizado no dia 20/10/2025 e divulgado através da Chamada Pública do dia 17/10/2025, serão destinadas 7 (sete) vagas imediatas às pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas, discriminadas para as áreas constantes no Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica, subdivididas da seguinte forma:
I – reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas, totalizando 6 (seis) vagas imediatas;
II – reserva de 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas, totalizando 1 (uma) vaga imediata; e
III – reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas, sem vaga imediata.
7.3. Conforme a Lei n.º 15.142/2025, considera-se:
I – pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos termos do  
inciso IV do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), na forma de regulamento;
II – pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena; 
III – pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção  
de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.
7.4. Poderão concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aquelas que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no certame, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
7.4.1.  As  pessoas  pretas  e  pardas,  indígenas  e  quilombolas  optantes  pela  reserva  de  vagas  concorrerão  concomitantemente  às  vagas  destinadas  à  ampla  concorrência ,  observada  sua 
classificação no presente certame, bem como, aquelas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição.
7.4.2. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento  
das vagas reservadas.
7.4.3. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas serão classificadas no resultado final do certame simplificado tanto nas vagas destinadas à ampla  
concorrência quanto nas vagas reservadas.
7.4.4. As pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas aprovadas e nomeadas dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão  
computadas para efeito de preenchimento das vagas reservadas.
7.4.5.  Em caso de não preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa preta e parda,  indígena ou quilombola aprovada na posição  
imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.
7.4.5.1. Na hipótese de não haver pessoas candidatas quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas  
indígenas.
7.4.5.2. Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas  
quilombolas.
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7.4.5.3. Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as  
pessoas negras e, por último, para a ampla concorrência.
7.4.5.4. Na hipótese de não haver pessoas candidatas aprovadas em número suficiente para o preenchimento das vagas em ampla concorrência, as vagas que remanescerem serão revertidas  
para pessoas candidatas negras, indígenas e quilombolas, observada a proporcionalidade prevista no item 7.2.
7.4.6. A nomeação dos candidatos aprovados e classificados observará os critérios de alternância e proporcionalidade, considerada a relação entre o número total de vagas e o número de  
vagas reservado a pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos na legislação.
7.4.7. Na hipótese de todos os aprovados da ampla concorrência serem nomeados e remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, poderão ser nomeados os  
aprovados que ainda se encontrarem na lista da reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificação.
7.4.8. A ordem classificatória obtida a partir da aplicação dos critérios de alternância e proporcionalidade na nomeação das pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas será  
utilizada durante a vida funcional do servidor em todas as hipóteses nas quais a classificação no certame seja critério de avaliação ou de desempate.
7.5. Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa deverá se autodeclarar negra, indígena ou quilombola no momento da inscrição no certame, de acordo com os critérios de raça, cor e etnia  
utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
7.5.1. A pessoa que se autodeclarar negra, indígena ou quilombola indicará, em campo específico, no momento da inscrição, se pretende concorrer pelo sistema de reserva de vagas.
7.5.2. Até o final do período de inscrição do certame, será facultado à pessoa optar por concorrer ou desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.
7.5.3. Caso não assinale o desejo de concorrer à(s) vaga(s) destinada(s) às pessoas pretas ou pardas, indígenas e quilombolas no ato da inscrição, ou não cumpra os procedimentos descritos  
neste edital para concorrer à cota pretendida, o candidato perderá o direito e, consequentemente, concorrerá somente às vagas da ampla concorrência, salvo se não incorrer nas hipóteses  
de eliminação previstas.
7.5.4. A autodeclaração será confirmada mediante procedimentos específicos para cada grupo, observadas as regras previstas neste edital e no Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025.
7.5.5. A autodeclaração das pessoas candidatas negras será confirmada mediante procedimento de confirmação complementar à autodeclaração.
7.5.6. A autodeclaração das pessoas candidatas indígenas e quilombolas será confirmada mediante procedimento de verificação documental complementar.
7.5.7. O departamento responsável pelo certame ficará encarregado de encaminhar os candidatos cotistas aprovados ao respectivo procedimento de complementar.
7.6. O procedimento de confirmação complementar a autodeclaração será composto pelas seguintes etapas: I - recepção do Processo Eletrônico SIPAC pela coordenação da CIH/UFPB; II -  
convocação dos candidatos(as) autodeclarados(as) pessoas negras; III - formação das Bancas de Heteroidentificação pela coordenação da CIH/UFPB; IV - realização da aferição para a  
heteroidentificação da pessoa autodeclarada negra; V - publicação do Resultado Preliminar; VI - fase Recursal do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração; e VII -  
publicação do Resultado Definitivo.
7.6.2. A modalidade da aferição da autodeclaração no procedimento de confirmação complementar a autodeclaração poderá ser presencial ou, excepcionalmente e por decisão motivada,  
telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação, sendo a modalidade decidida pela coordenação da CIH/UFPB.
7.6.3. O departamento responsável pelo certame ficará encarregado de encaminhar os candidatos cotistas aprovados a procedimento de confirmação complementar a autodeclaração   
devendo realizar solicitação perante a Comissão Institucional de Heteroidentificação, através de processo eletrônico administrativo específico para este fim com a relação das pessoas a serem 
submetidas ao procedimento de heteroidentificação, contendo as seguintes informações dos(as) candidatos(as): a. nome completo; b. documento com foto; c. CPF; d. e-mail; e. telefone; f. Endereço; 
g. nº edital; e, por fim, h. autodeclaração do(a) candidato(a).
7.6.4. Será constituída uma comissão avaliadora formada por 5 (cinco) integrantes garantindo-se a das pessoas que a integram quanto ao gênero, à cor e, sempre que possível, à origem  
regional.
7.6.4.1. As pessoas integrantes da comissão responsável pelo procedimento de  confirmação complementar a autodeclaração assinarão termo de confidencialidade sobre as informações 
pessoais de pessoas candidatas a que tiverem acesso durante o procedimento de verificação.
7.6.5.O candidato autodeclarado negro será convocado por meio de edital de convocação para se apresentar à Comissão de Heteroidentificação, em data, local e horários designados no  
edital de convocação e disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.ufpb.br/ufpb/menu/institucional/comissao-de-heteroidentificacao.
7.6.6. Caberá à Unidade responsável pelo certame notificar o(s) candidato(s) da convocação para a realização do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração através do e-
mail do candidato cadastrado no ato da inscrição com o horário do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração do candidato previamente aprovado e/ou classificado no 
certame. O horário fixado será o horário oficial  local.  Não será permitida representação por procuração, nem serão aceitos pedidos de segunda chamada à realização do procedimento  
heteroidentificação, e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para atrasos ou não comparecimento do candidato.
7.6.7. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do horário estabelecido, munido de documento de identificação oficial com foto, sem  
uso de: a) Maquiagem; b) óculos (escuros ou de grau); c) acessórios na cabeça (boné, chapéu, lenço, burca, gorro, qualquer outro objeto sobre a cabeça, acessórios); d) roupas (estampadas) que  
impossibilitem a verificação fenotípica, prejudicando a identificação do candidato. Não serão tolerados atrasos.
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7.6.8. Não haverá segunda chamada para o procedimento de confirmação complementar a autodeclaração.
7.6.9. A pessoa que não comparecer ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração poderá prosseguir no certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada  
fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes.
7.6.10. Na hipótese de a pessoa não possuir conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes, como previsto no item anterior, a pessoa será eliminada do certame, dispensada a  
convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.
7.6.11. O procedimento de confirmação complementar a autodeclaração será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. A pessoa que  
se recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação poderá prosseguir no certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do 
certame, conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes.
7.6.12. Na hipótese de a pessoa não possuir conceito ou pontuação suficiente para as fases seguintes, como previsto no item anterior, a pessoa será eliminada do certame, dispensada a  
convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.
7.6.13. A Comissão de  Heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer motivado. As deliberações da Comissão de Heteroidentificação terão validade  
apenas para esse certame.
7.6.14. Serão consideradas, exclusivamente, as características fenotípicas da pessoa ao tempo da realização do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração.
7.6.15. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de  
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais e municipais ou em certames de qualquer natureza.
7.6.16. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos, genéticos ou antropológicos.
7.6.17. A comissão de confirmação complementar à autodeclaração decidirá por maioria, em parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata.
7.6.18. A avaliação será realizada de forma individual e independente por cada integrante da comissão, sem interação entre as pessoas avaliadoras e com a pessoa candidata.
7.6.19. Cada integrante da comissão de confirmação complementar à autodeclaração deverá registrar sua percepção de forma autônoma em formulário próprio.
7.6.20. É vedado à comissão de confirmação complementar à autodeclaração deliberar ou comentar sobre o procedimento na presença das pessoas candidatas.
7.6.21. Fica proibida a apresentação de sustentação oral pela pessoa candidata em defesa de sua autodeclaração.
7.6.22. As deliberações da comissão de confirmação complementar à autodeclaração terão validade apenas para o certame para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades.
7.6.23. O teor do parecer será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
7.6.24. O parecer poderá ser disponibilizado à pessoa candidata, nos termos do edital.
7.6.25. O parecer da comissão deverá conter, obrigatoriamente, os elementos mínimos previstos na instrução normativa vigente, observando-se, para tanto, os modelos estabelecidos na  
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27/06/2025.
7.6.26. O teor da filmagem será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
7.6.26.1. A pessoa candidata terá direito de acesso à gravação referente à sua própria avaliação.
7.6.27. O resultado preliminar do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração será publicado na página oficial da Comissão Institucional de Heteroidentificação da UFPB  
(https://www.ufpb.br/ufpb/menu/institucional/comissao-de-heteroidentificacao), contendo: I. os dados de identificação do candidato; II. a conclusão do parecer da Banca a respeito da  
confirmação da autodeclaração; III. as condições para exercício do direito de recurso pelo interessado, se indeferido no resultado provisório, conforme disposições previstas na Portaria nº  
21, de 28 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviços nº 06, de 29/01/2025.
7.6.28. As pessoas cujas autodeclarações não forem confirmadas no procedimento de confirmação complementar a autodeclaração concorrerão às vagas da ampla concorrência, bem como 
aquelas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição.
7.6.29. A pessoa poderá interpor recurso quanto ao resultado da confirmação complementar a autodeclaração junto à comissão designada para tal fim, nos termos definidos pela Comissão de 
Heteroidentificação e previamente informados.
7.6.30. Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse recursal a pessoa prejudicada.
7.6.31. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que compõem a comissão de heteroidentificação.
7.6.32. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso  
elaborado pela pessoa prejudicada.
7.6.33. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
7.6.34. Será admitida a interposição de recurso contra o resultado provisório do procedimento de confirmação complementar a autodeclaração no período 10 (dez) dias, a contar da divulgação 
do resultado provisório, o qual será submetido à comissão recursal. Não serão aceitos recursos apresentados fora deste período.
7.6.35.  Para  fins  de  interposição  de  recurso,  o  candidato  poderá  requerer  cópia  do  parecer  elaborado  pela  comissão,  referente  a  si  mesmo,  por  meio  do  e-mail:  
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heteroidentificacao@reitoria.ufpb.br.
7.6.36. O recurso deverá obedecer aos ditames do edital de convocação.
7.6.37. Prevalecerá a autodeclaração da pessoa candidata na hipótese de haver, cumulativamente: I - decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão de confirmação  
complementar; e II - decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão recursal.
7.6.38. O resultado definitivo do procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será publicado em sítio eletrônico da Comissão de Heteroidentificação e do departamento  
responsável pela realização do certame, que deverá indicar: I - os dados de identificação da pessoa recorrente; e II - a conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração da pessoa.
7.7. O procedimento de verificação documental complementar para pessoas indígenas e quilombolas poderá ocorrer em qualquer fase do certame, desde que anterior à homologação do  
resultado final.
7.7.1. O procedimento de verificação documental complementar será realizado por comissão constituída por pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por: I – indígenas, no  
caso de confirmação da documental de pessoas indígenas; e II – quilombolas, no caso de confirmação da documental de pessoas quilombolas.
7.7.2. Para fins do disposto neste edital, o procedimento de verificação documental complementar para pessoas indígenas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do  
pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de: I – documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão público reconhecido na forma estabelecida  
na legislação, com indicação de pertencimento étnico; II – documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o  
pertencimento étnico da pessoa candidata, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia; ou III – outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam 
aptos a confirmar o pertencimento étnico da pessoa candidata, tais como: a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas; b) documentos expedidos por escolas indígenas; c)  
documentos expedidos por órgãos de saúde indígena; d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas; e) documentos expedidos por órgão de assistência social; f)  
documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e g) documentos de  
natureza previdenciária.
7.7.3. O procedimento de verificação documental complementar para pessoas quilombolas será realizado por meio da análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico da  
pessoa candidata, mediante apresentação de: I – declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à associação da comunidade, nos moldes do art.  
17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e II – certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a pessoa  
candidata pertence.
7.7.4. A comissão de verificação documental complementar será constituída ad hoc por número ímpar de integrantes, indicados pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas – Progep.
7.7.5. As pessoas integrantes da comissão de verificação documental complementar assinarão termo de confidencialidade sobre as informações pessoais de pessoas candidatas a que tiverem 
acesso durante o procedimento de verificação.
7.7.6. Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas integrantes da comissão de verificação, podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, se requeridos.
7.7.7. Os currículos das pessoas integrantes da comissão de verificação deverão ser publicados em sítio eletrônico da unidade responsável pelo procedimento.
7.7.8. A comissão de verificação documental complementar deliberará por maioria, em parecer sobre a atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata.
7.7.9. A avaliação será realizada de forma individual e independente por cada integrante da comissão de verificação documental complementar, sem interação entre as pessoas avaliadores e  
com a pessoa candidata.
7.7.10. Cada integrante da comissão de verificação documental complementar deverá registrar sua decisão de forma autônoma em formulário próprio.
7.7.11. É vedado à comissão de verificação documental complementar deliberar ou comentar sobre o procedimento na presença das pessoas candidatas.
7.7.12. As deliberações da comissão de verificação documental complementar terão validade apenas para o certame para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades.
7.7.13. O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
7.7.14. O resultado provisório do procedimento de verificação documental complementar será publicado no sítio eletrônico da unidade responsável pela realização, no caso de certame voltado  
para Docente, e no sítio eletrônico da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, no caso de certame voltado para Técnico-administrativo, que deverá indicar: I – os dados de identificação da pessoa 
candidata; II – a conclusão da comissão de verificação; e III – as condições para exercício do direito de recurso pelas pessoas interessadas.
7.7.15. Na hipótese de desconformidade documental, a pessoa poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, conceito ou  
pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases. 
7.7.16.  A comissão recursal  será constituída por número ímpar de integrantes,  majoritariamente indígenas ou quilombolas,  conforme o caso,  e obrigatoriamente diferentes das pessoas  
integrantes da comissão de verificação documental complementar.
7.7.17. Caberá recurso à comissão recursal contra as decisões da comissão de verificação documental complementar, nos termos do edital. 
7.7.18.  As  decisões  da comissão recursal  deverão considerar  os  documentos apresentados  pela  pessoa candidata,  o  parecer  decisório  emitido pela  comissão de verificação documental  
complementar e o conteúdo do recurso interposto.
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7.7.19. Não caberá recurso contra as decisões da comissão recursal.
7.7.20. O resultado definitivo do procedimento de verificação documental complementar será publicado no sítio eletrônico do departamento responsável pela realização e deverá indicar: I – os  
dados de identificação da pessoa recorrente; e II – a conclusão da comissão recursal.
7.8. Se durante a validade dos certames regidos por este edital surgirem novas vagas, os demais aprovados para as vagas reservadas às cotas a que se referem este item serão nomeados 
observando-se os critérios de alternância e proporcionalidade, conforme legislação vigente.
7.9. Será eliminado do certame o candidato que apresentar falsa declaração, resguardados o contraditório e a ampla defesa.

8. DO PROCESSO SELETIVO
8.1.  As provas serão realizadas segundo cronograma específico de cada departamento acadêmico, conforme estabelecido no Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade 
Acadêmica.
8.1.1. O processo consistirá em Prova Didática, de caráter eliminatório, com peso 06 (seis), e Prova de Títulos, de caráter classificatório, com peso 04 (quatro).
8.2. A prova didática constará de aula expositiva ou de natureza teórico-prática, sobre um tema a ser sorteado entre os previamente definidos no Anexo IV. O plano de aula é item obrigatório 
da prova didática, devendo o candidato entregar uma cópia a cada examinador, antes do início da prova, sob pena de eliminação.
8.2.1. Os locais e horários da prova didática serão previamente designados pela Comissão Examinadora e divulgados no site do departamento responsável e/ou Direção de Centro antes do início 
das inscrições, junto com as informações necessárias para aplicação das provas, sob pena de nulidade.
8.2.2. A forma de aplicação da prova didática será determinada pelo departamento responsável e divulgada no site do departamento e/ou Direção de Centro antes do início das inscrições, desde 
que observado o disposto nos artigos 18 a 21 da Resolução Consepe nº 07/2017.
8.2.3. As sessões de prova didática deverão comportar, no máximo, apresentações de 04 (quatro) candidatos por turno.
8.2.4. A ordem de apresentação e os temas correspondentes a cada sessão de provas serão sorteados com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao início da sessão, sendo  
obrigatória a presença do candidato no sorteio.
8.2.5. No julgamento da prova didática, de acordo com o tema sorteado ao candidato, a Comissão Examinadora considerará os seguintes critérios gerais pontuando  conforme o Anexo III deste 
edital: a) domínio do conteúdo (valor máximo: 60 pontos); b) sequência lógica e coerência do conteúdo (valor máximo: 24 pontos); c) concisão (valor máximo: 16 pontos).
8.2.6. As provas didáticas serão necessariamente expressas na língua portuguesa, ressalvadas aquelas referentes aos certames para preenchimento de vagas na área de línguas estrangeiras 
e de Libras.
8.3. Caberá pedido de reconsideração em relação ao resultado provisório da prova didática dispondo, o candidato interessado, de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da divulgação 
da nota provisória, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório podendo ainda ser admitido pedido de reconsideração por meio eletrônico.
8.3.1. O pedido de reconsideração será dirigido à Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, que se reunirá em sessão pública para decidir, de forma fundamentada, pela  
manutenção ou alteração da nota atribuída ao candidato recorrente. Na impossibilidade da Comissão Examinadora se reunir, a sessão poderá ser realizada com a presença exclusiva do 
Presidente da Comissão Examinadora, o qual deverá ler e disponibilizar para os presentes o inteiro teor das manifestações dos membros ausentes sobre o pedido objeto do julgamento.
8.3.2. Cada pedido de reconsideração de resultado será distribuído por sorteio, alternadamente, a um dos membros da Comissão Examinadora que será designado como relator, vedado o  
julgamento monocrático do pedido.
8.3.3. O pedido de reconsideração interposto tempestivamente contra o resultado provisório da prova didática será julgado pela Comissão Examinadora nos prazos estabelecidos em edital de  
resultado provisório.
8.3.4. Ao candidato que manifestar o interesse de usufruir do direito de pedido de reconsideração contra o resultado provisório da prova didática será fornecida cópia da tabela de pontuação  
prevista no Anexo VI da Resolução nº 07/2017 do Consepe,  assim como cópia da gravação de áudio e vídeo de sua aula expositiva,  mediante requerimento à Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado.
8.3.5. Serão indeferidos os pedidos intempestivos, sem fundamentação, sem identificação ou que não guardem relação com o objeto do Processo Seletivo Simplificado.
8.4. Só terá seus títulos examinados o candidato que obtiver, no mínimo, média 70,0 (setenta pontos inteiros) na Prova Didática. A Comissão Examinadora atribuirá nota 100 (cem) à prova de  
títulos do candidato que obtiver o maior número de pontos, atribuindo aos demais candidatos notas diretamente proporcionais a da melhor prova, de acordo com os anexos VI e VII da 
Resolução nº 07/2017 do Consepe.
8.4.1. A prova de títulos constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelos candidatos referentes à experiência docente, científica, técnica, tecnológica, extensionista, 
cultural, artística ou profissional, como também trabalhos realizados ou publicados nos últimos 05 (cinco) anos.
8.4.2. Excepcionalmente, para fins de comprovação de titulação acadêmica, em substituição ao diploma, serão admitidos cumulativamente a ata de defesa de dissertação ou tese em que  
conste a informação de que o candidato foi aprovado sem ressalvas,seguida de declaração/certidão de que o candidato foi aprovado sem ressalvas, concluiu todos os créditos e não possui  
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qualquer débito ou pendência com a Instituição, desde que devidamente acompanhados do protocolo do pedido de expedição do respectivo diploma.
8.5. Caberá pedido de reconsideração em relação ao resultado provisório da prova de títulos nos mesmos termos do item 8.3 e seguintes.
8.6. O candidato que não atingir a pontuação mínima de aprovação em qualquer etapa da seleção que tenha protocolado seu pedido de reconsideração tempestivamente ficará habilitado a  
participar da etapa de avaliação seguinte. Caso o pedido de reconsideração seja indeferido, a participação na etapa seguinte será desconsiderada para todos os efeitos.
8.7. A classificação do processo seletivo será feita em ordem decrescente da nota final de cada candidato, sendo esta igual à média ponderada das notas obtidas na prova didática e na prova de 
títulos, observados seus respectivos pesos, sob a seguinte fórmula: Mp= (p1.x1+p2.x2)/p1+p2. Onde: Mp: Média aritmética ponderada; p1 e p2: pesos; x1 e x2: notas das provas.
8.7.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a primeira casa decimal, desprezando-se as frações menores que 0,05 (cinco centésimos), arredondando para a decimal  
mais próxima, se os centésimos forem iguais ou superiores a 5 (cinco).
8.7.2. Em caso de empate na média final de classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: I. idade mais elevada, nos termos do Parágrafo único do art. 27 
da Lei nº 10.741/2003; II. maior nota obtida na prova didática; III. maior titulação acadêmica; IV. tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº  
11.689/2008 e a data de término das inscrições, conforme estabelece o art. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro.
8.8. Será permitido ao candidato interpor recurso junto ao Conselho de Centro, com efeito suspensivo, contra o parecer do Colegiado Departamental sobre o Relatório Conclusivo do processo  
seletivo divulgado nas unidades promotoras do certame, de acordo com o cronograma e as condições a serem definidas pelo Departamento/Unidade Acadêmica ou instância equivalente. O  
prazo máximo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias a contar da divulgação do parecer, e deve ser feito no Departamento/Unidade Acadêmica Responsável pelo Processo Seletivo,  
podendo ainda ser admitido pedido de reconsideração por meio eletrônico.
8.9. Homologado o resultado do processo seletivo, será publicada no Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados de acordo com o limite estabelecido no anexo II do Decreto nº  
9.739/2019, por ordem de classificação e observando-se o disposto no Decreto nº 3.598.
8.10. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o anexo II do Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente  
reprovados no certame.
8.11. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após a publicação do resultado final no Diário Oficial da União e decorridos os prazos para interposição de recursos, o Departamento/Unidade Acadêmica responsável, por meio do Centro 
ao qual está vinculado entrará com o processo de solicitação de contratação de Professor Substituto juntamente à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
9.1.1. Quando da contratação para a ocupação da vaga sorteada para a reserva de vagas, a prioridade será dos(as) candidatos(as) que estiverem devidamente inscritos(as) e aprovados(as)  
enquanto cotistas, sendo observada a ordem de convocação descrita no Anexo II deste edital.
9.2. A aprovação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato  
condicionada à observância das disposições da Lei nº 8.745/93, e demais legislações aplicáveis, a todas as condições deste edital, à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do  
processo seletivo e ao exclusivo interesse e conveniência da Universidade Federal da Paraíba.
9.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a contratação temporária, aos seguintes requisitos:
a) possuir a titulação exigida para a correspondente área de conhecimento, devidamente reconhecida pelo MEC;
b) ser aprovado e classificado no processo seletivo;
c) não possuir contrato vigente nos termos da Lei nº 8.745/93, inclusive nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data da nova contratação resultante do presente processo seletivo;
d) não ser ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério superior, de que trata a Lei nº 12.772/2012;
e) se servidor de nível superior da administração direta ou indireta da União, dos Estados e dos Municípios, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, comprovar formalmente 
a compatibilidade de horários;
f) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente ou temporário;
g) ter idade mínima de 18 anos completos;
h) gozar dos direitos políticos;
i) estar quite com as obrigações militares, para brasileiros com idade entre 18 e 45 anos;
9.3.1. É proibida a recontratação do professor substituto com base na Lei nº 8.745/93 antes de transcorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último vínculo, independente da  
duração do vínculo anterior.
9.4. O candidato aprovado terá o prazo máximo de 10 (dez) dias contados da convocação por correio eletrônico, para se apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, localizada no prédio da  
Reitoria do Campus I – João Pessoa da UFPB, onde deverá entregar a documentação exigida no item 9.5 deste edital e assinar o contrato.
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9.5. Para assinatura do contrato serão exigidos os seguintes documentos, cópia e original: a) documento de identidade oficial com foto; b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); c) comprovante de  
situação cadastral no CPF; d) Certidão de Nascimento ou Casamento; e) título de eleitor; f) Certidão de reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, conforme o caso, para os  
candidatos do sexo masculino com idade entre 18 e 45 anos; g) certidão de quitação com as obrigações eleitorais, para brasileiros(as); h) Declaração  do departamento atestando que a titulação 
apresentada pelo candidato atende aos requisitos específicos do edital de abertura; i) diploma(s) de graduação e/ou de pós-graduação, comprobatórios da escolaridade/titulação exigida para o  
cargo; j) comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se houver); k) comprovante de dados bancários (conta salário, cuja comprovação poderá se dar através de contrato, cartão da conta, parte  
superior do extrato bancário); l) comprovante de residência atual (expedido no máximo a 90 dias); m) declaração de acumulação lícita ou não acumulação de cargos emitida pela CPACE; n) cópia 
do passaporte, para estrangeiros; o)Declaração de que não exerceu vínculo temporário nos últimos 24 meses; p) Comprovante da entrega da Declaração e-Patri, realizada via sistema e-Patri; q)  
Formulário de dados para contratação temporária; r) Termo de responsabilidade e confidencialidade.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Não será admitida complementação de documentação fora do prazo fixado para a inscrição.
10.2. O contrato terá duração de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido no art. 4º da Lei nº 8.745/93.
10.2.1. A contratação visa atender a necessidade temporária de excepcional interesse público nas condições e prazos previstos na Lei nº 8.745/93, observadas as seguintes hipóteses: I - vacância 
do cargo (exoneração, demissão, posse em outro cargo inacumulável, falecimento ou aposentadoria); II - nomeação para ocupar cargo de reitor, vice-reitor, pró-reitor, diretor de campus; III –  
licença gestante e adotante, desde que registrada pela Junta Médica/SIASS; IV – afastamento para tratamento da própria saúde, quando superior a 60 (sessenta) dias; V – afastamento para  
estudo ou missão no exterior; VI – afastamento para participação em programa de pós-graduação e/ou pós-doutorado; VII – afastamento para servir a organismo internacional; VIII – 
afastamento para exercício de mandato eletivo; IX – afastamento para servir a outro órgão ou entidade; X – licença para acompanhamento de cônjuge; XI –licença para desempenho de mandato 
classista; XII – licença para o serviço militar.
10.3. Os candidatos aprovados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro de reserva durante o prazo de validade do processo seletivo e poderão, por interesse da instituição, 
ser contratados em função da disponibilidade de vagas.
10.4. Os títulos previstos no art. 8º da Lei nº 12.772/2012, serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por  
instituição nacional competente e na forma do art. 48, §§2° e 3° da Lei nº 9.394/96.
10.5.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital  no prazo de 03 (três) dias úteis,  contados a partir do primeiro dia útil após publicação desse edital  no DOU, mediante  
Requerimento Padrão de Impugnação de Edital em formato pdf e digitalmente assinado dirigido à Progep/UFPB, em relação às disposições gerais, por meio do e-mail editaisdsp@ufpb.br ou ao  
departamento que promove o certame, em relação às disposições específicas da respectiva área, por meio do e-mail da unidade especificado no Anexo I – Quadro de Distribuição de Vagas por  
Unidade Acadêmica, o qual será respondido pela autoridade competente em até 03 (dias) úteis.
10.5.1. Os pedidos de impugnação devem ser enviados no modelo do Requerimento Padrão de Impugnação de Edital disponível no Anexo V deste edital, digitalmente assinado pelo requerente, 
e acompanhado de documento de identificação oficial com foto, ambos em formato PDF.
10.5.2. Serão indeferidos os pedidos que não atendam ao disposto no subitem 10.5.1, intempestivos, sem endereçamento, sem identificação, sem fundamentação, apócrifos ou com assinaturas 
digitalizadas (escaneadas e inseridas como imagem), assim como, aqueles que não guardem relação com o objeto do certame.
10.6. Os prazos previstos neste Edital serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da  
publicação.
10.7. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
10.8. Salvo disposição em contrário, os prazos deste edital expressos em dias contam-se de modo contínuo.
10.9. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos editais, informações, avisos e congêneres, seja pelo Diário Oficial da União, pelos quadros de aviso do 
departamento acadêmico responsável pelo certame, ou pelos sites da UFPB.
10.10. As disposições editalícias, se eventualmente contrárias ao disposto na Lei nº 8.745/1993, no Decreto nº 9.739/2019 e na Resolução nº 07/2017 do Consepe, bem como, demais legislações 
aplicáveis, não prevalecerão sobre as disposições dos referidos diplomas normativos, os quais serão aplicadas aos casos concretos.

TEREZINHA DOMICIANO DANTAS MARTINS
REITORA

ANEXO I
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR UNIDADE ACADÊMICA
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA (CCEN) – Fone: +55 (83) 3216-7430
Departamento de Matemática (DMAT) – Fone: +55 (83) 3216-7434 (whatsapp) – E-mail: secretaria@mat.ufpb.br – Horário: 9h às 12h e 14h às 17h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Matemática T-20 Classe A – Assistente - 2 - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Matemática e Mestrado em uma das seguintes áreas: Matemática, Probabilidade e Estatística, Física, Computação, Engenharias, Economia ou Ciências Contábeis.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 03 e 04/02/2026; 2) Prova de títulos: 09/02/2026; 3) Resultado preliminar: 13/02/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES (CCHLA) – Fone: +55 (83) 3216-7463  
Departamento de Letras Estrangeiras e Modernas (DLEM) – Fone: +55 (83) 3216-7402 – E-mail: dlem@cchla.ufpb.br – Horário: não informado  

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento  Regime de Trabalho  Classe de Ingresso  
N° de Vagas  

AC  PP I Q PCD
Literaturas de Língua Inglesa  T-20  Classe A – Assistente  -  - - - 1

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Letras-Inglês ou Letras Habilitação Língua Inglesa ou Letras Habilitação Português-Inglês; com Especialização em Letras, ou em Literatura, ou em Teoria 
Literária, ou em Tradução, ou em Literatura Comparada, ou em Literatura e Interculturalidade, ou em Literatura e Ensino.  
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026  

Departamento de Psicologia (DPSI) – Fone: +55 (83) 3216-7337 – E-mail: psicologia@cchla.ufpb.br – Horário: 8h às 12h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Psicologia Geral T-20 Classe A – Assistente 1 1 - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Psicologia (Bacharelado ou Formação do Psicólogo); Doutorado em Psicologia ou Psicologia Social ou Neurociências ou Psicologia Clínica.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 27/01/2026; 2) Prova de títulos: 02/02/2026; 3) Resultado preliminar: 06/02/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS (CCM) – Fone: +55 (83) 3216-7616
Departamento de Promoção da Saúde (DPS) – Fone: +55 (83) 3216-7616 – E-mail: dps.ufpb@gmail.com/dps@ccm.ufpb.br – Horário: 8h às 12h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Saúde Coletiva T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Saúde Coletiva e/ou Serviço Social; Biologia; Biomedicina; Educação Física; Enfermagem; Farmácia; Fisioterapia; Fonoaudiologia; Medicina; Medicina 
Veterinária; Nutrição; Odontologia; Psicologia ou Terapia Ocupacional acrescido de Doutorado em Saúde Coletiva ou Doutorado em áreas afins.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026

CENTRO DE EDUCAÇÃO (CE) – Fone: +55 (83) 3216-7444
Departamento de Educação do Campo (DEC) – Fone: +55 (83) 3048-8322 – E-mail: dec@ce.ufpb.br – Horário: 8h às 12h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Educação, Economia Popular Solidária e Práticas Associativas, Ensino de 
História, Ensino de Ciências, Projetos de Pesquisa e Extensão do Campo

T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos:  Graduação em Pedagogia – Licenciatura com mestrado em Educação.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 26/02/2026; 2) Prova de títulos: 11/03/2026; 3) Resultado preliminar: 17/03/2026

mailto:secretaria@mat.ufpb.br
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Departamento de Metodologia da Educação (DME) – Fone: +55 (83) 3216-7446 – E-mail: dme@ce.ufpb.br – Horário: 8h às 12h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Didática T-40 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Pedagogia com Mestrado em Educação.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 04/02/2026; 2) Prova de títulos: 12/02/2026; 3) Resultado preliminar: 13/02/2026

Departamento de Psicopedagogia (DPSICO) – Fone: +55 (83) 3216-7264 – E-mail: dpsico@ce.ufpb.br – Horário: 14h às 17:30h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Fundamentos teórico-metodológicos da Psicopedagogia Clínica T-20 Classe A – Assistente - 1 - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Psicopedagogia com Mestrado em Educação, Psicologia ou áreas afins.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (CCSA) – Fone: +55 (83) 3216-7176
Departamento de Ciência da Informação (DCI) – Fone: +55 (83) 3216-7264 – E-mail: pssdciufpb@gmail.com – Horário: 8h às 12h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Tecnologia da Informação (Arquivologia) T-40 Classe A – Assistente 1  - - - 1

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Arquivologia e Mestrado em Ciência da Informação ou na área de Arquivologia.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24 a 26/02/2026; 2) Prova de títulos: 06 a 09/03/2026; 3) Resultado preliminar: 24/03/2026

Departamento de Finanças e Contabilidade (DFC) – Fone: +55 (83) 3216-7459 – E-mail: concursodfc@gmail.com – Horário: 8h às 12h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Auditoria Contábil e Perícia Contábil T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Ciências Contábeis e Mestrado em Ciências Contábeis ou Administração ou Economia.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 03/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/02/2026; 3) Resultado preliminar: 23/02/2026

Departamento de Gestão Pública (DGP) – Fone: +55 (83) 3216-7449 – E-mail: deptogestaopublica@ccsa.ufpb.br – Horário: 8:30h às 11:30h e 14h às 16:30h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Finanças Públicas T-40 Classe A – Assistente - 1 - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Contabilidade, Administração, Economia, Gestão Pública ou Administração Pública, e Mestrado em Contabilidade, Administração, Economia, Gestão 
Pública ou Administração Pública.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24 a 26/02/2026; 2) Prova de títulos: 04 e 05/03/2026; 3) Resultado preliminar: 11/03/2026

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Gestão Pública T-40 Classe A – Assistente - 1 - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Gestão Pública, Gestão de Políticas Públicas, Administração Pública, Políticas Públicas, Gestão Social, Ciências Sociais ou Serviço Social e Doutorado em 
Gestão Pública, Gestão de Políticas Públicas, Administração Pública, Políticas Públicas, Gestão Social, Ciências Sociais, Ciência Política ou Serviço Social.
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Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24 a 26/02/2026; 2) Prova de títulos: 09 e 10/03/2026; 3) Resultado preliminar: 20/03/2026
CENTRO DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E ARTES (CCTA) – Fone: +55 (83) 3216-7866

Departamento de Música (DEMUS) – Fone: +55 (83) 3216-7123 – E-mail: demus@ccta.ufpb.br – Horário: 9h às 16h
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Tuba T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Música.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 04/02/2026; 2) Prova de títulos: 09/02/2026; 3) Resultado preliminar: 12/02/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (CCS) – Fone: +55 (83) 3216-7175
Departamento de Terapia Ocupacional (DTO) – Fone: +55 (83) 99194-4711 – E-mail: dpto@ccs.ufpb.br – Horário: 8h às 11:30h e 13h às 15:30h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Fundamentos da Terapia Ocupacional T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Terapia Ocupacional e Especialização em Terapia Ocupacional ou áreas afins.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 03/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/02/2026; 3) Resultado preliminar: 11/02/2026

CENTRO DE ENERGIAS ALTERNATIVAS E RENOVÁVEIS (CEAR) – Fone: +55 (83) 3216-7268
Departamento de Engenharia Elétrica (DEE) – Fone: +55 (83) 3216-7857 – E-mail: dee@cear.ufpb.br – Horário: 8:30h às 11:30h e 13:30h às 16:30h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Automação Industrial e Circuitos Elétricos e Eletrônicos T-40 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação e Mestrado em Engenharia Elétrica ou Eletrotécnica ou Eletrônica.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 03/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/02/2026; 3) Resultado preliminar: 11/02/2026

Departamento de Engenharia de Energias Renováveis (DEER) – Fone: +55 (83) 3216-7268 – E-mail: deer@cear.ufpb.br – Horário: não informado
Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Sistemas Elétricos T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação e Mestrado em Engenharia de Energias Renováveis ou Engenharia Elétrica.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026

CENTRO DE INFORMÁTICA (CI) – Fone: +55 (83) 3216-****
Departamento de Sistemas de Computação (DSC) – Fone: +55 (83) 3216-7093 – E-mail: secretaria_dsc@ci.ufpb.br – Horário: 7h às 13h

Endereço: UFPB – Campus I – Cidade Universitária – João Pessoa/PB – Cep: 58.051-900

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Eletricidade e Sistemas de Controle T-40 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Mestrado em Engenharia Elétrica ou Mestrado em Engenharia de Controle e Automação ou Mestrado em Engenharia Eletrônica
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 03/02/2026; 2) Prova de títulos: 05/02/2026; 3) Resultado preliminar:  05/02/2026

CENTRO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CTDR) – Fone: +55 (83) 3216-7947

Departamento de Gastronomia (DGA) – Fone: não informado – E-mail: substitutogastronomia@ctdr.ufpb.br – Horário: não informado
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Endereço: UFPB – Campus I – Rua dos Escoteiros, s/n, Mangabeira VII, Distrito Industrial de Mangabeira – João Pessoa/PB – CEP:  58058-600

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Gastronomia e Cultura T-20 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Gastronomia com Mestrado em Gastronomia ou Ciências e Tecnologia dos Alimentos ou Nutrição ou áreas afins.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (CCA) – Fone: +55 (83) 3362-1700
Departamento de Biociências (DB) – Fone: +55 (83) 3049-4528 (whatsapp) – E-mail: db@cca.ufpb.br – Horário: 8h às 14h

Endereço: UFPB – Campus II – Rodovia BR 079 – Km 12 – Areia /PB – CEP: 58.397-000

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Biologia Animal e Biologia Vegetal T-40 Classe A – Assistente 1 - - - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Doutorado em: Agronomia, Ciências Ambientais, Ciências Biológicas, Biodiversidade, Biologia Animal, Biologia Vegetal, Botânica, Ecologia, Zoologia, Zootecnia, ou  
áreas afins. 
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 23 a 25/02/2026; 2) Prova de títulos: 04/03/2026; 3) Resultado preliminar: 09/03/2026

Departamento de Fitotecnia e Ciências Ambientais (DFCA) – Fone: +55 (83) 98820-3272 – E-mail: dfca@cca.ufpb.br – Horário: 8h às 17h
Endereço: UFPB – Campus II – Rodovia BR 079 – Km 12 – Areia /PB – CEP: 58.397-000

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Ecologia T-20 Classe A – Assistente - - - - 1

Requisitos Mínimos Exigidos: Graduação em Engenharia Agronômica; Graduação em Engenharia Florestal; Bacharelado ou Licenciatura em Ciências Biológicas com Doutorado em Agronomia ou 
Doutorado em Fitotecnia ou Doutorado em Ciências Biológicas ou Doutorado em Ciências Florestais ou áreas afins
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 24/02/2026; 2) Prova de títulos: 06/03/2026; 3) Resultado preliminar: 06/03/2026

CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO (CCAE) – MAMANGUAPE – Fone: +55 (83) 3292-9450 / 3292-9451
Departamento de Educação (DED) – Fone: +55 (83) 98699-9916 – E-mail: concursosded@ccae.ufpb.br – Horário: 9h às 18h

Endereço: UFPB – Campus IV – Sala MD 106 – Estrada Engenho Novo, S/N – Mamanguape/PB – 58.280-000

Área de Conhecimento Regime de Trabalho Classe de Ingresso
N° de Vagas

AC PP I Q PCD
Ensino: Educação Física e Matemática T-40 Classe A – Assistente - - 1 - -

Requisitos Mínimos Exigidos: Licenciatura em Pedagogia, ou Licenciatura em Educação Física, ou Licenciatura em Matemática com Mestrado em Educação ou áreas afins.
Datas prováveis de realização das provas: 1) Prova didática: 07 e 08/01/2026; 2) Prova de títulos: 14/01/2026; 3) Resultado preliminar: 14/01/2026

ANEXO II
ORDEM DE NOMEAÇÃO

Vaga reservada prioritariamente às pessoas com deficiência (PCD),
conforme decreto nº 9.508/2018

Ordem de nomeação Tipo de vaga
1º Vaga PCD
2º Vaga PPIQ
3º Vaga AC
4º Vaga AC
5º Vaga AC
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Áreas de conhecimento com vaga reservada prioritariamente a pessoas pretas e pardas, Indígenas e Quilombolas (PPIQ), conforme lei nº 
15.142/2025

Ordem de nomeação Tipo de vaga
1º Vaga PPIQ
2º Vaga AC
3º Vaga AC
4º Vaga AC
5º Vaga PCD

Áreas de conhecimento com vaga sem reserva prioritária
Ordem de nomeação Tipo de vaga

1º Vaga AC
2º Vaga PP
3º Vaga AC
4º Vaga AC
5º Vaga PCD

ANEXO III
FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM POTUAÇÃO POR ITENS

A. TÍTULOS ACADÊMICOS OBTIDOS (apenas o maior título será utilizado para pontuação):

Título
PONTUAÇÃO

Valor Atribuída
Diploma de Doutor, Livre Docente ou Notório Saber 40,0

Diploma de Mestre 20,0
Certificado de Especialização 8,0

Certificado de Residência Médica credenciada pelo MEC 8,0
Certificado de aperfeiçoamento 5,0

SUBTOTAL A:

B. ATIVIDADES DE ENSINO E DE EXTENSÃO:

Atividade
PONTUAÇÃO

Por unidade Máxima Atribuída
Exercício de Magistério em Ensino Superior 1,0/ano 10,0
Exercício de Magistério em Educação Básica 0,3/ano ---

Atividades de administração, supervisão e orientação pedagógica em Educação Básica 0,2/ano ---
Participação em ensino não regular (conferências, mesas redondas, cursos, etc.) na 
área/subárea do concurso

0,2/item 2,0

Orientação de tese de doutorado aprovada na área/subárea do concurso 4,0/tese ---
Orientação de tese de doutorado aprovada fora da área/subárea do concurso 2,0/tese 10,0

Orientação de dissertação de mestrado aprovada na área/subárea do concurso 2,0/tese ---
Orientação de dissertação de mestrado aprovada fora da área/subárea do concurso 1,0/tese 5,0
Orientação de monografia de especialização aprovada na área/subárea do concurso 0,5/monografia ---

Orientação de monografia de especialização aprovada fora da área/sub-área do concurso 0,2/monografia 2,0



Extrato publicado originariamente no DOU nº 227, em 28/11/2025, seção 3, pág. 80.
Retificado pelo Edital nº 102, publicado no DOU nº 230, em 03/12/2025, seção 3, pág. 90.

Orientação de monografia ou trabalho final em curso de graduação na área/subárea do 0,2/monografia ---
concurso

Orientação de grupo PET 0,5/grupo-ano 2,0
Orientação de bolsista de iniciação científica ou de iniciação à docência na área/subárea do 
concurso

0,2 / bolsista-ano ---

Orientação de bolsista de monitoria 0,2 / bolsista-ano 2,0
Orientação de bolsista de extensão na área/subárea do concurso 0,2 / bolsista-ano ---

Participação como membro efetivo de banca examinadora de tese de doutorado na 
área/subárea do concurso

0,5/tese ---

Participação como membro efetivo de banca examinadora de tese de doutorado fora da 
área área/subárea do concurso

0,3/tese 3,0

Participação como membro efetivo de banca examinadora de dissertação de mestrado na 
área/subárea do concurso

0,3/dissertação

Participação como membro efetivo de banca examinadora de dissertação de mestrado fora 
da área/subárea do concurso

0,2/dissertação 2,0

Participação como membro efetivo de comissão examinadora de concurso público para o 
magistério superior

0,3/concurso 1,5

Coordenação de projeto de extensão ou de iniciação à docência 0,5/projeto 3,0
Coordenação de curso de extensão de duração mínima de 15 horas-aula 0,2/curso 2,0

Exercício de monitoria, iniciação científica ou participação em grupo PET, ou atividade de 
extensão

0,2/semestre ---

SUBTOTAL B:

C. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA OU SUBÁREA DO CONCURSO:

Atividade
PONTUAÇÃO

Por unidade Máxima Atribuída
Autoria de livro sobre assunto de interesse do concurso, publicado em editora com corpo 
editorial

6,0/livro ---

Organização de livro sobre assunto de interesse do concurso, publicado em editora com 
corpo editorial

3,0/livro ---

Autoria de capítulo de livro sobre assunto de interesse do concurso, publicado em editora 
com corpo editorial

3,0/capítulo ---

Tradução de livro sobre assunto de interesse do concurso, publicado em editora com corpo 
editorial

2,0/livro ---

Artigo completo publicado em periódico científico ou apresentação artística em mostras ou 
similares, na área/subárea do concurso, classificado no Estrato do Qualis Área CAPES como 

nível:

A1 6,0/artigo
A2 4,5/artigo
A3 4,0/artigo
A4 3,8/artigo
B1 3,5/artigo
B2 3,0/artigo
B3 2,5/artigo
B4 2,0/artigo
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B5 1,5/artigo
C 1,0/artigo

Trabalho científico apresentado em congresso e publicado na íntegra em anais na 
área/subárea do concurso

1,0/trabalho ---

Trabalho científico apresentado em congresso com resumo expandido publicado em anais 
ou em revistas especializadas na área do concurso

0,2/trabalho 2,0

Trabalho científico apresentado em congresso com resumo simplificado publicado em anais 
ou em revistas especializadas na área do concurso

0,1/trabalho 2,0

Relatório técnico de pesquisa publicado 0,5/relatório 2,5
Trabalhos técnicos e artísticos especializados 0,5/trabalho 8,0

Prêmios por atividades científicas, artísticas e culturais 0,5/prêmio 5,0
Consultorias a órgãos especializados de gestão científica, tecnológica ou cultural ou 
consultorias técnicas prestadas a órgãos públicos e privados

0,5/consultoria 4,0

Artigos especializados publicados na imprensa 0,2 / artigo 2,0
Manuais e outros instrumentos didáticos com ISBN ou publicados em mídia com corpo 
editorial

0,4/item 4,0

Participação em congressos e seminários 0,2/participação 2,0
Patente nacional ou internacional concedida na área/subárea do concurso 6,0/patente ---

Patente nacional ou internacional submetida na área/subárea do concurso, 
desconsiderando multiplicidade de registros nos vários países

1,0/patente 3,0

SUBTOTAL C:

D. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, ARTÍSTICA E CULTURAL NA ÁREA OU SUBÁREA DO CONCURSO:

Atividade
PONTUAÇÃO

Por unidade Máxima Atribuída
Reitoria 1,0/ano 6,0

Vice-reitoria, direção de Centro ou Pró-reitoria 0,5/ano 3,0
Outros cargos de administração, como direção de departamentos de Pró-Reitorias ou 
assemelhados

0,2/ano 1,0

Participação como membro de Conselho Superior de Universidades 0,2/ano 1,0
Chefia de departamento, coordenação de Colegiado de Curso de Graduação ou de 
Programa de Pós-graduação de caráter permanente

0,2/ano 1,0

Coordenação de Curso de Especialização de caráter permanente ou eventual 0,2/ano 1,0
SUBTOTAL D:

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Departamento de Matemática (DM) – CCEN – CAMPUS I

Área: Matemática
CONTEÚDO: 01.  Limites e continuidade de funções reais de uma variável; 02. Definição de derivada, propriedades, reta tangente e exemplos; 03. Aplicações de derivada: máximos e mínimos locais e  
absolutos – gráficos de Funções; 04. Teorema do Valor Médio e aplicações; 05. Vetores, produto interno, produto vetorial e produto misto de vetores; 06. Retas e planos no espaço; 07. Cônicas –  
circunferência, elipse, parábola e hipérbole; 08. Espaços vetoriais, subespaços, subespaços gerados e base; 09. Transformações lineares; 10. Autovalores, autovetores – Diagonalização.
REFERÊNCIAS: Não há indicações.



Extrato publicado originariamente no DOU nº 227, em 28/11/2025, seção 3, pág. 80.
Retificado pelo Edital nº 102, publicado no DOU nº 230, em 03/12/2025, seção 3, pág. 90.

Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas (DLEM) – CCHLA – CAMPUS I
Área: Língua Espanhola

CONTEÚDO: 01.  La cortesía verbal y su variación intercultural: implicaciones en la enseñanza del español como lengua extranjera; 02. La inversa asimetría entre la gramática del español y la del 
portugués: el uso del pronombre átono; 03. Intersección entre lengua y literatura en la enseñanza del español; 04. La variación en la lengua: aspectos fonéticos-fonológicos y la enseñanza de español 
a brasileños; 05. La función del aspecto verbal em español: el orden de los acontecimientos.
REFERÊNCIAS: Não há indicações.

Área: Língua Francesa
CONTEÚDO: 01.  La mise en pratique de la méthodologie active en classe de FLE; 02. L'utilisation d'un extrait littéraire em classe de FLE; 03. Lecture et production de textes en classe de FLE :  
stratégies et pratiques; 04. Les temps verbaux dans un cours de FLE a travers un document authentique; 05. Genres textuels discursifs dans|'enseignement-apprentissage du FLE; 06. L'enseignement 
de la grammaire en cours de FLE.
REFERÊNCIAS: Não há indicações.

Área: Literaturas de Língua Inglesa
CONTEÚDO: 01. The development of the American Gothic: Poe and Hawthorne; 02. Counter-Narratives of Gender, Race, and Memory in 20th-Century Afro-American Women’s Literature; 03.  
Victorian drama: Wilde and Shaw; 04. The development of the 19th century British novel: Jane Austen and main authors; 05. Modernist literature: prose and poetry
REFERÊNCIAS: Não há indicações.

Departamento de Psicologia (DPSI) – CCHLA – CAMPUS I
Área: Psicologia Geral

CONTEÚDO: 01. História da Psicologia no Brasil; 02. Fundamentos históricos e epistemológicos na construção da Psicologia; 03. Grandes sistemas da Psicologia da primeira metade do Século XX:  
Behaviorismo; Gestalt; Psicanálise; Psicologia Histórico-Cultural; 04. Grandes sistemas da Psicologia a partir da segunda metade do século XX: Neobehaviorismo, Cognitivismo, Teoria do Campo,  
Fenomenologia e Neurociências do Comportamento; 05. Teorias e Técnicas Psicoterápicas na contemporaneidade; 06. Estágio básico em Psicologia: fundamentos éticos e metodológicos
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Promoção da Saúde (DPS) – CCM – CAMPUS I
Área: Saúde Coletiva

CONTEÚDO: 01. Percurso Histórico das Políticas Públicas de Saúde e Legislação Conexas; 02. Cuidado da Saúde na Atenção Primária em Saúde (APS); 03. Redes de Cuidados e Atenção no SUS e  
Regulação em Saúde;  04.  Vigilância em Saúde e os  Cuidados das Pessoas nos Territórios Sociais  em Saúde;  05.  O SUS e as Políticas de Equidades em Populações Vulnerabilizadas;  06.  
Financiamento e Gastos em Saúde; 07. Trabalho, Ambiente e Saúde no SUS; 08. Educação Popular como referencial para a construção do Cuidado e Das Práticas Educativas; 09. As Práticas  
Integrativas e Complementares (PICs) e o Cuidado no SUS; 10. Modelos de Atenção à Saúde.
REFERÊNCIAS: Não há indicações.

Departamento de Educação do Campo (DEC) – CE – CAMPUS I
Área: Educação, Economia Popular Solidária e Práticas Associativas, Ensino de História, Ensino de Ciências, Projetos de Pesquisa e Extensão do Campo

CONTEÚDO: 01.  Fundamentos teórico-metodológicos para uma economia solidária e práticas associativas; 02. Alfabetização científica no contexto dos anos iniciais: desafios e possibilidades para 
formação integral de estudantes do campo; 03. Princípios sociais, econômicos, políticos e educativos da economia solidária; 04. Fundamentos teóricos e metodológicos para o ensino de história nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental; 05. Elementos teórico-metodológicos para a pesquisa e a extensão nas escolas do campo, das águas e das florestas; 06. O Ensino de História para os anos iniciais 
na Base Nacional Comum Curricular: desafios para uma prática significativa e contextualizada; 07. O papel do professor como mediador da alfabetização científica dos/as licenciandos/as para atuar  
nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 08. A elaboração de projetos de pesquisa com foco no desenvolvimento da extensão em espaços educativos do campo; 09. Educação do Campo: princípios 
educativos, marcos legais e formação de professores; 10. O Ensino de Ciências por meio de sequências didáticas investigativas: trilhas formativas para uma educação transformadora.
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Metodologia da Educação (DME) – CE – CAMPUS I
Área: Didática

CONTEÚDO: 01.  Teorias clássicas e contemporâneas do campo da didática; 02. Estágio supervisionado: relação teoria e prática; 03. Formação docente: concepções, desafios e potencialidades; 04.  
Didática, currículo e BNCC; 05. Didática e interculturalidade; 07. Planejamento do ensino e avaliação da aprendizagem; 08. Organização do trabalho pedagógico e metodologias de ensino; 09. Didática 
e cultura digital.
REFERÊNCIAS: Não há indicações
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Departamento de Psicopedagogia (DPSICO) – CE – CAMPUS I
Área: Fundamentos teórico-metodológicos da Psicopedagogia Clínica

CONTEÚDO: 01. A construção do conhecimento científico para a prática psicopedagógica; 02. Fundamentos teórico-metodológicos da aprendizagem; 03. Psicopedagogia clínica: o uso da ludicidade 
como ferramenta de ação; 04. Clínica psicopedagógica e inclusão: como orientar a escola e a família; 05. Ética profissional na Psicopedagogia clínica: do diagnóstico à intervenção.
REFERÊNCIAS: 
ACAMPORA, Bianca. Psicopedagogia Clínica: o despertar das potencialidades. 1ª ed. Wak. 2012.
BARBOSA, Laura Monte Serrat. Intervenção Psicopedagógica no Espaço da Clínica . 1ª IBPEX. 2010
BOSSA, Nádia Aparecida. A Psicopedagogia no Brasil : contribuições a partir da prática. 4ª ed.Wak, 2011.
CHAMAT, Leira Sara José. Técnicas de Diagnóstico Psicopedagógico: o diagnóstico clínico na abordagem interacionista. 1ª ed. Vetor, 2004.
HALLOWELL, Edward M.; RATEY, John J. TDAH 2.0: Os últimos avanços da ciência para lidar com o déficit de atenção e hiperatividade. Estratégias para crianças e adultos. 1ª ed. Sextante. 2024.
NOGUEIRA, Makeliny Oliveira Gomes. Psicopedagogia Clínica: caminhos teóricos e práticos. 1ª. IBPEX. 2011
PIZA, Carolina Toledo; CAMPOS, Tais Morosi Lara; MACEDO, Elizeu Coutinho de. Intervenções em Psicopedagogia, V. 1: Etapas do processo psicopedgógico e sua articulação em rede. 1ª ed. Hogrefe. 
2023.
ROSA, Ivete Pellegrino. Psicopedagogia Clínica: modelo diagnóstico compreensivo das dificuldades de aprendizagem. 1ª ed. Porto de Ideias. 2009.
ROTTA, Newra Tellechea; BRIDI FILHO, César Augusto; BRIDI, Fabiane Romano de Souza. Neurologia e aprendizagem: abordagem multidisciplinar. 1ª ed. Artmed, 2016.
ROYO, Maraia Ángeles Lou. URQUÍZAR, Natividas López. Bases Psicopedagógicas da Educação Especial. 1ª ed. Vozes. 2012.
SALLES, Jerusa Fumagalli de; NAVAS, Ana Luiza. Avaliação da Linguagem oral, escrita e de habilidades relacionadas: panorama nacional de instrumentos. 1ª ed. Vetor, 2021.
SAMPAIO, Simaia. Manual Prático do Diagnóstico Psicopedagógico Clínico. 2ª ed. Wak, 2010.
SAMPAIO, Simaia. FREITAS, Ivana Braga de. Transtornos e Dificuldades de Aprendizagem: entendendo melhor os alunos com necessidades educativas especiais. 1ª ed. Wak. 2011.
SÁNCHEZ-CANO, Manuel; BONALS, Joan. Avaliação Psicopedagógica. 1ª ed. Artmed,2008.
SISTO, Fermino Fernandes; OLIVEIRA, Gislene de Campo; FINI, Lucila Diel Tolaine; SOUZA, Maria Thereza Costa Coelho de; BRENELLI, Rosely Palermo. Atuação psicopedagógica e aprendizagem 
escolar . 13ª ed. Vozes, 2010.
VOLKMAR, Fred R.; WIESNER, Lisa A. Autismo: guia essencial para compreensão e tratamento. 1ª ed. Artmed, 2019.
WEISS, Maria Lúcia Lemme. Psicopedagogia Clínica: uma visão diagnóstica dos problemas de aprendizagem escolar. 1ª ed. Lamparina. 2008. 

Departamento de Ciência da Informação (DCI) – CCSA – CAMPUS I
Área: Tecnologia da Informação (Arquivologia)

Conteúdo: 01. Documentos arquivísticos digitais: gestão e preservação; 02. Padrões de metadados para gestão e preservação de documentos arquivísticos digitais; 03. Plataformas digitais de  
acesso e difusão em contextos arquivísticos; 04. Geração e gestão de bases e bancos de dados arquivísticos; 05. Tecnologias arquivísticas, transformação digital e inteligência artificial: conceitos,  
relações e aplicações.
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Finanças e Contabilidade (DFC) – CCSA – CAMPUS I
Área: Auditoria Contábil e Perícia Contábil

Conteúdo:  01.  Tipos  de  auditoria  e  instrumentos  de  análise;  02.  Documentos  e  testes  de  auditoria;  03.  Competências  técnico-profissional,  impedimento/suspeição,  independência  e  
responsabilidades;  04.  Construção do laudo pericial;  05.  Parecer  de auditoria,  tipos e peculiaridades;  06.  Prova pericial  e  quesitos;  07.  Trabalho de asseguração razoável  e  trabalho de  
asseguração limitada; 08. Critérios para o trabalho de asseguração; 09. Riscos de auditoria; 10. Tipos de perícia e as competências do perito x assistente técnico.
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Gestão Pública (DGP) – CCSA – CAMPUS I
Área: Finanças Públicas

Conteúdo: 01. Introdução às finanças públicas e as atividades financeiras do estado; 02. Política fiscal e atividade econômica; 03. Federalismo fiscal brasileiro; 04. Receitas públicas; 05. Despesas  
públicas; 06. Princípios orçamentários; 07. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual; 08. Plano de contas aplicado ao setor público; 09. Demonstrações  
contábeis aplicadas ao setor público; 10. Gestão Fiscal e Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Área: Gestão Pública
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Conteúdo:  01.  Fundamentos  da  Gestão  Pública;  02.  Políticas  Públicas;  03.  Gestão  de  Políticas  Públicas;  04.  Avaliação  de  Políticas  Públicas,  Programas  e  Projetos;  05.  Planejamento  
Governamental; 06. Elaboração e Gestão de Programas, Projetos Públicos; 07. Inovação no Setor Público; 08. Direitos Humanos e Gestão Pública; 09. Gestão Municipal; 10. Governança Pública.
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Música (DEMUS) – CCTA – CAMPUS I
Área: Tuba

Conteúdo:  01.  Seis  Peças para Tuba Solo do compositor  Marcos Cohen:  execução integral  ao vivo do conjunto da obra pelo  candidato,  exposição teórico-prática sobre seus processos  
interpretativos e estratégias para sua performance; 02. Concertino para Tuba do compositor Beetholven Cunha: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática  
sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 03. Concertino para Tuba de Ernst Mahle: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática  
sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 04. Concerto Nº 2 do compositor Renato Segati de Morais: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição
teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 05. Concerto N° 1 para tuba do compositor Aleksei Lebedev: execução integral ao vivo da obra pelo  
candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 06. Suíte Vitória para tuba e piano do compositor Marcelo Rauta: execução  
integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 07. Concertino para Tuba do compositor Sergio Di  
Sabbato: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 08. Concerto para Tuba do  
compositor Ralph Vaughan Williams: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua performance; 09.  
Uma Banda da Tuba do compositor Dimas Sedícias: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos interpretativos e estratégias para sua  
performance; 10. Fantasia Sul América para Tuba Solo do compositor Cláudio Santoro: execução integral ao vivo da obra pelo candidato, exposição teórico-prática sobre seus processos  
interpretativos e estratégias para sua performance.
REFERÊNCIAS: 
Berry, Wallace. 1989. Musical structure and performance. Yale University Press, Cook, Nicholas. Theory into practice: Composition, performance and the listening experience. University Press, 1999.
De Poli, G. 2004. Methodologies for expressiveness modelling of and for music performance. Journal of New Music Research 33 (3): 189–202.
Dixon, S. 2003. Towards automatic analysis of expressive performance. In Proceedings of the European Society for the Cognition Sciences for Music Conference, 107–10.
Flossmann, S., M. Grachten, and G. Widmer. 2009. Expressive performance rendering: Introducing performance context. In Proceedings of the Sound and Music Computing Conference, 155–60.
Gabrielsson, A. 2003. Music performance research at the millennium. Psychology of Music 31 (3): 221–72..
Grindlay, G., and D. Helmbold. 2006. Modeling, analyzing, and synthesizing expressive piano performance with graphical models. Machine Learning 65: 361–87.
Morrison, S. J., and J. Fyk. 2002. Intonation. In The Science and Psychology of Music Performance Creative Strategies for Teaching and Learning, ed. R. Parncutt and G. Mcpherson, 183–98. Oxford, 
UK: Oxford University Press.
Palmer, C. 1996. Anatomy of a performance: Sources of musical expression. Music Perception 13: 433–54.
Schlueter, C. 2021.Indirection. On Becoming a Better Musician and Trumpet Player as a Conceptual Process. Combray House. Massachusetts.
Sundberg, J. 1982. In tune or not? A study of fundamental frequency in music practise. STL-Quarterly Progress and Status Report 23 (1): 49–78.
Timmers, R., and P. Desain. 2000. Vibrato: Questions and answers from musicians and science. In Proceedings of the International Conference on Music Perception and Cognition.
Windsor, W. L., and E. F. Clarke. 1997. Expressive timing and dynamics in real and artificial musical performances: Using an algorithm as an analytical tool. Music Perception 15: 127–52.

Departamento de Terapia Ocupacional (DTO) – CCS – CAMPUS I
Área: Fundamentos da Terapia Ocupacional

CONTEÚDO:  01.  História(s)  da  terapia  ocupacional:  do  contexto  anglosaxão  ao  latinoamericano;  02.  Constituição  histórica  da  terapia  ocupacional  no  Brasil:  diálogos  internacionais  e  
particularidades nacionais; 03. Lócus da ação terapêutico-ocupacional e finalidade da ação profissional: palavras e conceitos no cenário brasileiro; 04. Terapia ocupacional no setor da saúde no  
Brasil:  inserção  profissional,  possibilidades  de  atuação  e  principais  referenciais  teórico-metodológicos;  05.  Terapia  ocupacional  no  setor  da  educação  no  Brasil:  inserção  profissional,  
possibilidades de atuação e principais  referenciais  teórico-metodológicos;  06.  Terapia  ocupacional  no setor  social  no Brasil:  inserção profissional,  possibilidades de atuação e  principais  
referenciais teórico-metodológicos; 07. Contribuições teórico-práticas da terapia ocupacional para a efetivação das diferentes políticas públicas e sociais brasileiras; 08. Desenvolvimento  
humano, curso de vida e as implicações para a terapia ocupacional: infâncias, juventudes, vida adulta e envelhecimento; 09. Ética e Bioética em terapia ocupacional; 10. Processos de avaliação  
em terapia ocupacional.
REFERÊNCIAS: Não há indicações

Departamento de Engenharia Elétrica (DEE) – CEAR – CAMPUS I
Área: Automação industrial e Circuitos Elétricos e Eletrônicos
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CONTEÚDO:  01.Automação em processos contínuos e discretos; 02. Controladores lógicos programáveis (CLP); 03. Redes industriais; 04. Sensores e atuadores em sistemas de automação  
industrial; 05. Elementos lineares de circuitos elétricos e seus conceitos físicos (resistor, indutor, capacitor e indutor acoplado); 06. Aplicação da Transformada de Laplace na análise de circuitos  
elétricos; 07. Circuitos trifásicos equilibrados; 08. Dispositivos eletrônicos (diodo, BJT, MOSFET) e suas aplicações; 09. Circuitos com amplificadores operacionais; 10. Circuitos combinacionais e  
sequenciais. 
REFERÊNCIAS:
MIKELL P. Groover. Automação Industrial e Sistemas de Manufatura. 3º edição. Pearson. 2014;
MORAES, Cícero Couto de; CASTRUCCI, Plínio de Lauro. Engenharia de automação industrial. 2.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2013. 347p. ISBN: 9788521615323.;
PRUDENTE, Francisco. Automação Industrial - PLC - Programação e Instalação. . LTC. 2013;
Alexandre Baratella Lugli e Max Mauro Dias Santos. Redes Industriais Para Automação Industrial. AS-I, Profibus e Profinet. 2. Érica. 2019;
Frank D. Petruzella. Controladores Lógicos Programáveis. . Editora McGraw-Hill. 2014;
Willam C. Dunn. Fundamentos de instrumentação industrial e controle de processos. . Bookman. 2005;
ALEXANDRE, Charles K.; SADIKU, Matthew N. O. Fundamentos de Circuitos Elétricos. 5. ed. Porto Alegre: AMGH, 2013.;
BOYLESTAD, Robert. Dispositivos Eletrônicos e Teoria de Circuitos. 10ª Edição. Rio de Janeiro, PHB, 2006.;
FLOYD, Thomas. Sistemas Digitais: Fundamentos e Aplicações, Bookman, 2009, ISBN: 9788577801077.;
RAZAVI, B. Fundamentos de Microeletrônica. 1/e Rio de janeiro: LTC, 2010.;
SEDRA, Adel S.; SMITH, Kenneth Carless. Microeletrônica. 5. ed. São Paulo: Pearson Prentice Hll, 2007. 848 p.;
TOCCI, Ronald J.; WIDMER, Neal S. Sistemas Digitais: Princípios e Aplicações. 11ª ed. Prentice Hall, 2011.

Departamento de Engenharia de Energias Renováveis (DEER) – CEAR – CAMPUS I
Área: Sistemas Elétricos

CONTEÚDO: 01. Técnicas de análises de circuitos elétricos; 02. Circuitos elétricos trifásicos equilibrados e desequilibrados; 03. Cálculo e medição de potência em circuitos elétricos; 04. Análise  
de circuitos elétricos com a Transformada de Laplace; 05. Proteção de Linhas de Transmissão; 06. Proteção de Transformadores; 07. Proteção de Máquinas Elétricas; 08. Distúrbios relacionados  
à Qualidade da Energia Elétrica; 09. Formas e Soluções para mitigação de distúrbios associados à QEE; 10. Eficiência energética e Tarifação de Energia Elétrica.
REFERÊNCIAS:
SADIKU, M. N. O.; ALEXANDER, C. K. Fundamentos de Circuitos Elétricos. 5. Ed. AMGH Editora Ltda, 2013.
BOLEYSTAD, R. L. Introdução à Análise de Circuitos. 12. Ed. Pearson Education do Brasil, 2012.
NILSSON, J. W.; RIEDEL, S. A. Circuitos Elétricos. 10. Ed. Pearson Education do Brasil, 2016.
MOHAN, N. Sistemas Elétricos de Potência: Curso Introdutório. 1. Ed. LTC Editora Ltda, 2016.
MAMEDE FILHO, J. Proteção de Sistemas Elétricos de Potência. 2. Ed. LTC Editora Ltda, 2020.
REIS, L. B. Geração de Energia Elétrica. 2. Ed. Editora Manole, 2017.

Departamento de Sistemas de Computadores (DSC) – CI – CAMPUS I
Área: Eletricidade e Sistemas de Controle

CONTEÚDO: 01. Circuitos CA monofásicos; 02. Circuitos trifásicos equilibrados; 03. Princípios de máquinas; 04. Máquinas e Motores CC; 05. Análise de resposta de sistemas de primeira ordem;  
06. Análise de resposta de sistemas de segunda ordem; 07. Estabilidade e critérios de desempenho; 08. Controladores lineares; 09. Sintonia de controladores; 10. Análise de desempenho de  
controladores.
REFERÊNCIAS: 
OGATA, Katsuhiko. Engenharia de Controle Moderno. Rio de Janeiro: Editor Borsoi, 1997.
DORF, Richard.C; BISHOP, Robert H. Sistemas de Controle Modernos. 14. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2024.
JOHNSON, D. E.; HILBURN, J. L.; JOHNSON, J R. Fundamentos de Análise de Circuitos Elétricos. 4. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2000.
ALEXANDER, Charles K.; SADIKU, Matthew N. O. Fundamentos de Circuitos Elétricos. 5. ed. São Paulo: AMGH,2013.

Departamento de Gastronomia (DGA) – CTDR – CAMPUS I
Área: Gastronomia e Cultura

CONTEÚDO: 01. Métodos de cocção e efeitos do calor nos alimentos; 02. Brigada de Salão e Cozinha; 03. Bebidas Alcoólicas e Não Alcoólicas; 04. Planejamento Físico e Operacional dos Serviços  
de Alimentação; 05. Gastronomia Asiática; 06. Gastronomia Árabe; 07. Gastronomia Africana; 08. Gastronomia Alternativa; 09. Banquetes e Eventos na Gastronomia.
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REFERÊNCIA: Não há indicações.
Departamento de Biociências (DB) – CCA – CAMPUS II

Área: Biologia Animal e Biologia Vegetal
CONTEÚDO: 01. Origem e evolução da diversidade animal; 02. Filogenia Animal; 03. Nomenclatura zoológica; 04. Filogenia e biologia geral dos Ecdysozoa; 05. Filogenia e biologia geral dos  
Cordados;  06.  Origem  e  evolução  da  diversidade  vegetal;  07.  Anatomia  e  morfologia  de  órgãos  vegetativos  de  Angiospermas;  08.  Anatomia  e  morfologia  de  órgãos  reprodutivos  de  
Angiospermas; 09. Balanço hídrico e transporte de solutos nas plantas; 10. Fotossíntese e metabolismo de plantas CAM.
REFERÊNCIA:
APPEZZATO-DA-GLÓRIA, B. CARMELLO-GUERREIRO, S. M. Anatomia Vegetal. 3.ed. rev. ampl. Viçosa: Ed. UFV, 2012, 2013. 404p.
EVERT, Ray F et al. Biologia Vegetal. 7.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c2007, 2010. 830 p.
HICKMAN, Jr. Cleveland P; ETEROVIC, André. Princípios Integrados de Zoologia. 16.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 937p.
JUDD, Walter S; SIMÕES, André Olmos. Sistemática Vegetal: Um Enfoque filogenético. 3.ed.
PAPAVERO, Nelson. Fundamentos Práticos de Taxonomia Zoológica, Coleções, Bibliografia, Nomenclatura. 2.ed. São Paulo: Ed. da UNESP, 1994. 285p. Porto Alegre: Artmed, 2009. xvi, 612p.
TAIZ, L. & ZEIGER, E. 2004. Fisiologia Vegetal. 3ª ed. Porto Alegre: Artmed Editora.
VIDAL, Waldomiro Nunes; VIDAL, Maria Rosária Rodrigues. Botânica - organografia: quadros sinóticos ilustrados de fanerógamos. 4. ed. rev. e ampl. Viçosa, MG: Ed. UFV, 2007. 124p.

Departamento de Fitotecnia e Ciências Ambientais (DFCA) – CCA – CAMPUS II
Área: Ecologia

CONTEÚDO:  01. Biologia da Conservação: Impactos globais das mudanças climáticas e a ação antropogênica; 02. Conservação de populações e comunidades; 03. Ecologia de organismos:  
Histórias de vida; 04. Adaptações evolutivas a ambientes aquáticos e terrestres; 05. Ecologia de Populações: Estrutura, Crescimento e Regulação; 06. Ecologia de comunidades: Estruturas e  
Medidas de diversidade; 07. Ecologia de Comunidades: Sucessão ecológica; 08. Interações ecológicas; 09. Fluxo de Energia e Ciclos biogeoquímicos; 10. Ecologia de paisagem: Estrutura e  
fragmentação em ecossistemas
REFERÊNCIA: Não há indicações.

Departamento de Educação (DED) – CCAE – CAMPUS IV
Área: Ensino: Educação Física e Matemática

CONTEÚDO: 01. Perspectivas teórico-metodológicas para o Ensino de Matemática na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 02. Perspectivas teórico-metodológicas para o  
Ensino de Educação Física na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 03. As novas tecnologias e o Ensino de Educação Física na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do  
Ensino Fundamental; 04. As novas tecnologias e o Ensino da Matemática na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 05. A Avaliação da Aprendizagem e as implicações na  
prática do Ensino de Matemática na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 06. A Avaliação da Aprendizagem e as implicações na prática do Ensino de Educação Física na  
Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
REFERÊNCIA: Não há indicações.

ANEXO V
REQUERIMENTO PADRÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Ao [Nome do departamento responsável/nome do Centro pelo certame ou Progep/UFPB, observando-se o disposto no item 10.5 do edital]

[Nome da PARTE REQUERENTE], [estado civil], inscrito no CPF sob o nº: XXX.XXX.XXX-XX, [informar endereço completo com nome da rua, bairro, cidade], telefone/Whatsapp (XX) 9XXXX-XXXX, 
e- mail                   , vem, pelo presente requerimento, IMPUGNAR O EDITAL Nº XX, publicado no Diário Oficial da União nº XX, em XX/XX/202X, seção 3, págs. XX-XX, pelos motivos a seguir 
aduzidos, com base item 10.5, pelos motivos a seguir aduzidos]

FUNDAMENTAÇÃO
[Neste campo, deve ser indicado o item do edital a ser impugnado (ou área objeto do certame e o respectivo departamento responsável) e as razões que sustentam o requerimento, apontando 
seus fundamentos sob pena de indeferimento. Serão admitidas provas documentais na forma de anexo em formato PDF-A ou indicação do endereço eletrônico em que se encontram disponíveis 
(site do planalto para o caso de leis e outros dispositivos normativos) indicando-se explicitamente o dispositivo que fundamenta o pedido (por exemplo, no caso de impugnação baseada em lei, 



Extrato publicado originariamente no DOU nº 227, em 28/11/2025, seção 3, pág. 80.
Retificado pelo Edital nº 102, publicado no DOU nº 230, em 03/12/2025, seção 3, pág. 90.

o interessado deve indicar artigo e lei, não apenas fazer mera menção a legislação, sob pena de indeferimento por falta de fundamentação). Não serão admitidos documentos indexados em  
sites de armazenamento ou nuvem. Não há rigor na linguagem utilizada, contudo a fundamentação deve ser clara e objetiva].

PEDIDO
[Deve ser descrita, de maneira clara e objetiva, a ação requerida: retificação, inclusão de área de formação, exclusão de item, modificação de redação… Por exemplo, caso o interessado deseje a 
alteração de requisito da área que pretende concorrer com a inclusão da área de formação que entenda ser compatível com a aquela objeto do certame, deve informar a área de inclusão.  
Exemplo: Requer-se a retificação do presente edital para que seja incluída a Graduação em Ciências Sociais como pré-requisito para concorrer ao processo seletivo da área de Sociologia Jurídica, 
do Departamento de Direito Público, do Centro de Ciências Jurídicas – CCJ]

LOCAL, DATA e ASSINATURA DIGITAL* [pelo gov.br ou outro validador digital]

*Assinatura digital em observância ao disposto do Decreto nº 10.543/2020 c/c Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitos requerimentos com print de assinatura ou assinaturas eletrônicas que não 
possuam código de autenticidade/verificabilidade. Sendo assim, serão considerados documentos apócrifos e, portanto, indeferidos.

OBS: O requerimento deverá ser assinado após conversão para o formato PDF. Do contrário, a assinatura será invalidada.

ANEXO VI
REQUERIMENTO PADRÃO DE ISENÇÃO

Ao [Nome do departamento responsável/nome do Centro pelo certame ou Progep/UFPB], observando-se o disposto no item 5 do Edital nº publicado no Diário Oficial da União nº XX, em 
XX/XX/2025, seção 3, págs. XX-XX

[Nome da PARTE REQUERENTE], [estado civil], inscrito no CPF sob o nº: XXX.XXX.XXX-XX, NIS nº XXXXXXXXXXX, [informar endereço completo com nome da rua, bairro, cidade], telefone/Whatsapp 
(XX) 9XXXX-XXXX, e-mail _________________      , vem, pelo presente requerimento, SOLICITAR ISENÇÃO do pagamento de inscrição no EDITAL Nº XX, publicado no Diário Oficial da União nº XX, 
em XX/XX/2025, seção 3, págs. XX-XX, área ____________________, com base no item [5.2.1, nos termos do Decreto Federal nº 6.593/2008 e o Decreto Federal nº 11.016/2022 ou 5.3, de 
acordo com o artigo 1º da Lei nº 13.656/2018 – o candidato deve especificar qual o tipo de isenção requerida]

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Para atendimento ao pleito, seguem em anexo a presente solicitação:

(    ) Cópia de documento de identificação com foto; 

(    ) Comprovante de inscrição no Cadúnico – para isenção de que trata o item 5.2.1;

(   ) Atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de 
medula óssea, bem como a data da doação e o número cadastrado no REDOME – para isenção de que trata o item 5.3.

Por fim, o requerente afirma serem verídicas as informações prestadas neste requerimento, assim como a regularidade e veracidade de toda documentação apresentada, sem prejuízo às sanções 
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administrativas, civis e penais aplicáveis em caso de declaração falsa.

LOCAL, DATA e ASSINATURA DIGITAL* [pelo gov.br ou outro validador digital]

*Assinatura digital em observância ao disposto do Decreto nº 10.543/2020 c/c Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitos requerimentos com print de assinatura ou assinaturas eletrônicas que não 
possuam código de autenticidade/verificabilidade. Sendo assim, serão considerados documentos apócrifos e, portanto, indeferidos.

OBS: O requerimento deverá ser assinado após conversão para o formato PDF. Do contrário, a assinatura será invalidada.


